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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora, Professora Cida

INDICAÇÃO----/2022

[bookmark: _Hlk66211181]Indicamos Exmo.  Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo ao Secretário Municipal de Infraestrutura Sr Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes e ao Secretário de Esporte e Laser: Matheus Roberto Oliveira Macedo, para o pronto atendimento desta proposição: implantar ACADEMIA AO AR LIVRE, E PARQUE INFANTIL NA PRAÇA MANOEL PEREIRA SOUZA, DA RUA WALDIR LEITE NO INOCOOP, JEQUIÉ/BA. 

JUSTIFICATIVA

Brincar é mais que sinônimo de diversão. A brincadeira na infância é fundamental para o desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo dos pequenos A criança que brinca administra melhor o que acontece na sua vida. No aspecto físico, movimenta o corpo e ganha noções como as de lateralidade e espacialidade. Ao mesmo tempo, ao brincar a criança planeja, constrói, faz cálculos, lida com as regras dos jogos, perde e ganha, recomeça, aprende a respeitar e interagir com os colegas e, assim, desenvolve-se cognitivamente e socialmente. A vivência dessas situações tem influência em longo prazo, pois é um ensaio para a vida adulta.
De acordo o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) no Art. 59 diz que: Os municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e juventude.  Ao longo do tempo observa-se a necessidade de se praticar atividade física, pois as pessoas estão cada vez mais sedentárias e somente começam a praticar alguma atividade quando se deparam com problemas de saúde. 
A academia ao ar livre visa a melhoraria da condição física, qualidade de vida, saúde e também proporciona momentos de lazer aos seus frequentadores. Os equipamentos das Academias ao Ar Livre não têm peso e usam apenas a força do corpo para exercícios de musculação e alongamento. Trata-se de um sistema que se adapta ao usuário utilizando o peso do próprio corpo, criando resistência e gerando benefício personalizado, independente de idade, peso e sexo. Os equipamentos foram desenvolvidos para ambientes abertos com o objetivo de estimular o sistema nervoso central, além de fortalecer a musculatura, aumentar a capacidade cardiorrespiratória e a mobilidade das articulações, melhorando a flexibilidade e a coordenação motora. Além dos equipamentos, é necessário colocar placas com orientações sobre alongamento e como utilizar cada aparelho.
Salientando ainda que a Constituição Federal de 1988 no Art. 217 diz que: “é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito do cidadão” garantindo as condições físicas e psicológicas de cada pessoa. E no § 3.º do Art. 217 confirma que: O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
Certos de contarmos com estimada atenção, agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022
                                                     



Maria Aparecida Souza Santos de Deus
                                                       Vereadora Professora Cida (PT)
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